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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024PE - AVISO DE LICITAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA E RECREATIVA, A SER
INSTALADAS EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE N.º 004/2024IN - PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS  N°  014/2024IN  -  EMPRESA:  HOFFMANN  CONSULTORIA  LTDA  -  CNPJ
12.310.201/0001-74

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA BA DIAGNÓSTICA LTDA.

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI.

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSP. LTDA

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA.

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  PALMAS DE  MONTE ALTO E  A  EMPRESA JL  MULTIPLOS  DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

PRIMEIRO  TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO  E  A  EMPRESA  OKEY-MED  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI.
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 005/2024PE de acordo com o PAD Nº 
017/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA E RECREATIVA, A SER INSTALADAS EM ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA. Abertura: 22 de fevereiro de 2024 às 08:31 
horas, pelo Portal de Compras Públicas, disponível em: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital disponível em: 
http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Dúvidas: (77) 
3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 06/02/2024. ISIDRO JOAQUIM MAGALHÃES 
SILVA - PREGOEIRO. 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 005/2024PE de acordo com o PAD Nº 
017/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA E RECREATIVA, A SER INSTALADAS EM ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA. Abertura: 22 de fevereiro de 2024 às 08:31 
horas, pelo Portal de Compras Públicas, disponível em: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital disponível em: 
http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Dúvidas: (77) 
3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 06/02/2024. ISIDRO JOAQUIM MAGALHÃES 
SILVA - PREGOEIRO. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 014/2024IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2024IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DOS CONTRATOS DE 
REPASSE/CONVÊNIOS PACTUADOS COM O MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A UNIÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2024; considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 29 de 
janeiro de 2024; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em , decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto à 
empresa HOFFMANN CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º 12.310.201/0001-74, no valor global de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a 
adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 002/2024IN. 

 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 014/2024IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2024IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DOS CONTRATOS DE 
REPASSE/CONVÊNIOS PACTUADOS COM O MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A UNIÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2024; considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 29 de 
janeiro de 2024; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em , decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto à 
empresa HOFFMANN CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º 12.310.201/0001-74, no valor global de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a 
adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 002/2024IN. 

 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0207/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA BA DIAGNÓSTICA LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BA DIAGNÓSTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  04.599.440/0001-68, sediado(a) naRUA 

EUSTÓGIO COSTA, Nº 564-B, BAIRRO SÃO FRANCISCO, GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000,  doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CHARLEY FERNANDES ALMEIDA, CPF: 736.151.025-

68. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0207/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0207/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BA DIAGNÓSTICA LTDA 

CNPJ: 04.599.440/0001-68 
CHARLEY FERNANDES ALMEIDA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0207/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA BA DIAGNÓSTICA LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BA DIAGNÓSTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  04.599.440/0001-68, sediado(a) naRUA 

EUSTÓGIO COSTA, Nº 564-B, BAIRRO SÃO FRANCISCO, GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000,  doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CHARLEY FERNANDES ALMEIDA, CPF: 736.151.025-

68. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0207/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0207/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BA DIAGNÓSTICA LTDA 

CNPJ: 04.599.440/0001-68 
CHARLEY FERNANDES ALMEIDA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0204/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

15.229.287/0001-01, sediado(a) na RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA, Nº 287, GALPÃO A, BAIRRO CAIÇARA, 

GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

KEPPLER ARAÚJO SILVA, CPF: 100.911.287-22. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0204/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0204/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, 

CNPJ: 15.229.287/0001-01 
KEPPLER ARAÚJO SILVA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

15.229.287/0001-01, sediado(a) na RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA, Nº 287, GALPÃO A, BAIRRO CAIÇARA, 

GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

KEPPLER ARAÚJO SILVA, CPF: 100.911.287-22. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0204/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0204/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, 

CNPJ: 15.229.287/0001-01 
KEPPLER ARAÚJO SILVA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0205/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSP. LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSP. LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

10.197.423/0001-05, sediado(a) na AVENIDA PREFEITO JOSE NEVES TEIXEIRA, Nº 2911, BAIRRO IPANEMA, 

GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

ROMILDO RAMOS SOBRINHO, CPF: 886.922.805-34. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0205/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0205/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSP. LTDA 

CNPJ: 10.197.423/0001-05 
ROMILDO RAMOS SOBRINHO, CPF: 
886.922.805-34 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSP. LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

10.197.423/0001-05, sediado(a) na AVENIDA PREFEITO JOSE NEVES TEIXEIRA, Nº 2911, BAIRRO IPANEMA, 

GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

ROMILDO RAMOS SOBRINHO, CPF: 886.922.805-34. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0205/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0205/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
BRASMÉDICA COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSP. LTDA 

CNPJ: 10.197.423/0001-05 
ROMILDO RAMOS SOBRINHO, CPF: 
886.922.805-34 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0208/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  02.990.912/0001-83, sediado(a) 

na AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 733, CENTRO, GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000,  doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MARIA ELENA TEIXEIRA ROCHA, CPF: 092.897.805-

25. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0208/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 02.990.912/0001-83 
MARIA ELENA TEIXEIRA ROCHA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 
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Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0203/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.774.906/0001-75, sediado(a) 

na AVENIDA OESTE, S/N, QUADRA 01, LOTE 03, ARMAZEM 02, PARQUE INDUSTRIAL VICE PRESIDENTE JOSÉ 
DE ALENCAR, APARECIDA DE GOIÂNIA – GOIÁS, CEP: 74959-297, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) LUIS ALFREDO LIMADA SILVA, CPF: 064.528.653-23. 
 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0203/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0203/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

   

 
CONTRATANTE: _____________________________ 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 08.774.906/0001-75 
LUIS ALFREDO LIMADA SILVA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0209/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: JL MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  

26.084.880/0001-15, sediado(a) na RUA RUI BARBOSA, Nº 22, SALA 103, ANDAR 2, EDIFICIO SAENE, CENTRO, 

SANTO ANTONIO DE JESUS – BAHIA, CEP: 44.430-198,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) JAILTON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, CPF: 016.396.725-32. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0209/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0209/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 
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inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  96.827.563/0001-27, sediado(a) na 

RUA DA BOLÍVIA, Nº 223, QUADRA P, GALPÃO 2 – GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR – BAHIA, 

CEP: 41.230-195,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IVAN CORREIA DA 

SILVA, CPF: 232.180.105-00. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0206/2023 SRP celebrar o presente termo de 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 
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TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:44 horas do dia 06/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2B51-2381-7FBD-7EF1-FD69 ou utilize o código QR.
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0202/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 09.312.074/0001-38, sediado(a) na RUA MANOEL VITORINO, Nº 162, CENTRO, GUANAMBI – 

BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) EDMILSON 

PEREIRA DE AZEVEDO, CPF: 014.186.435-48. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0202/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0202/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

   

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.312.074/0001-38 
EDMILSON PEREIRA DE AZEVEDO 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 

 

 

Página 1 de 1 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0202/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 09.312.074/0001-38, sediado(a) na RUA MANOEL VITORINO, Nº 162, CENTRO, GUANAMBI – 

BAHIA, CEP: 46.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) EDMILSON 

PEREIRA DE AZEVEDO, CPF: 014.186.435-48. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0202/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0202/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

   

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 

PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 

 

__________________________ 
NBFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.312.074/0001-38 
EDMILSON PEREIRA DE AZEVEDO 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:44 horas do dia 06/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2B51-2381-7FBD-7EF1-FD69 ou utilize o código QR.
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PROCESSO 

Nº 004/2023 

                                                                                                        

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0201/2023 SRP 

  
PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO E A EMPRESA OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, IMPORTAÇÕES 
E EXPORTAÇÕES EIRELI.   

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, sediado(a) na 

RODOVIA BR 101, S/N, KM 510 BAIRRO JAÇANÃ, ITABUNA – BAHIA, CEP: 45608-750, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO, CPF: 012.666.705-56. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0201/2023 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação/Renovação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133/21, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 60 Dias ou ate homologação 

de novo processo Licitatório o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0201/2023 SRP, referente ao 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2023, modificando-o vencimento para o dia 06 de abril de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O estoque inicial do contrato, não será renovado; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor; 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica repactuado os preços do contrato firmado entre as partes na data de 25 de novembro de 

2022, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos; 

 
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

   

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 
LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2B51-2381-7FBD-7EF1-FD69 ou
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